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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E FAZER
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 00003/2023
- DONA ANA BOI

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, em consonância com a Lei Complementar Nº 195, de
8 de julho de 2022, o Decreto Federal no 11.525, de 11 de maio de 2023 e o Decreto Federal no 11.453, de 23 de março de 2023,
regido pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência,
promulga, através deste Edital, o REGULAMENTO para a seleção e o fomento de projetos culturais no âmbito da “Lei Paulo
Gustavo”, referente ao APOIO AUDIOVISUAL.

1 DA JUSTIFICATIVA

1.1 O Edital Nº 003/2023 – DE FOMENTO AO AUDIOVISUAL, configura-se como uma ação de apoio ao setor cultural
fundamentada na Lei Complementar no 195, de 8 de julho de 2022, a “Lei Paulo Gustavo”, com ênfase no apoio a
projetos culturais de audiovisual que sejam desenvolvidos com os artistas e fazedores de cultura, que resultem em
beneficiamento individual e coletivo e que gerem impactos local, sociais, econômicos e culturais.

2. DO OBJETO

2.1 Este instrumento é denominado de EDITAL DONA ANA BOI DE FOMENTO AUDIOVISUAL numa homenagem em
memória da Lagoarrocense Ana de Sousa, que prestou um importante trabalho ao município de São Sebastião de Lagoa de Roça.
Foi professora, primeira vereadora e fundadora da Escola de Artesanato que hoje leva seu nome. Dona Ana foi uma grande
personalidade na cultura do nosso município.

2.2. Constitui-se como objeto deste Edital a seleção e o fomento de projetos de audiovisual de artistas, grupos e coletivos culturais
enquadrados no artigo 6º da Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, submetidos por proponentes residentes no
município de São Sebastião de Lagoa de Roça.

2.3. Através deste edital pretende-se fomentar o desenvolvimento de atividades do audiovisual, incentivando a promoção,
formação e divulgação da arte cinematográfica existente no município.

3. DAS CATEGORIAS

3.1. Este Edital contemplará 11 (onze) projetos na área do audiovisual nas seguintes categorias abaixo:

3.1.1. Produção de curta metragem, vídeo-biografia, videoclipe, cinema itinerante e de rua e formação audiovisual :

CATEGORIAS VAGAS
Documentário/curta metragem 04

Vídeo-biografia 03
Videoclipe 02

Cinema itinerante 01
Formação audiovisual 01

3.2. Compreende-se como CURTA-METRAGEM a obra audiovisual classificada entre os gêneros ficção, documentário ou
animação, que nesse caso, com duração mínima de 15 (quinze) minutos e máxima de 30 (trinta) minutos. Para este edital, refere-
se ao apoio concedido à produção de curta metragem de ficção, documentário, animação etc. Os recursos fornecidos podem ser
direcionados para financiar todo o processo de produção, desde o desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme.



3.2.1. Os projetos para a produção de CURTAS-METRAGENS no gênero FICÇÃO, DOCUMENTÁRIO e ANIMAÇÃO,
deverão enviar projeto impresso contendo: apresentação, justificativa, proposta estética, roteiro cinematográfico indicativo, com
previsão de estrutura, esboço dos textos de narração e indicação de possíveis depoimentos e entrevistas/ argumento com descrição
da estrutura do projeto: indicação de pesquisa, descrição de perfil de personagens (se for o caso) e abordagem do tema.

3.2.2. É vedado o aporte na produção de conteúdo com proselitismo religioso ou político-partidário, manifestações e eventos
esportivos, concursos, publicidade, televendas, informerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo
audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de auditório ancorados por apresentador.

3.3. Compreende-se, VÍDEO BIOGRAFIA DO ARTISTA, a produção de obra audiovisual de biografia ou autobiografia, com
duração de 3 (três) a 5 (cinco) minutos, apresentada pelo(a) proponente, cujo conteúdo aborda a trajetória de sua vida artística,
sua formação, suas influências, suas parcerias e seus projetos realizados, sua atuação como profissional de cultura no município,
dentre outros aspectos do fazer e saber cultural que registrem, definam ou destaquem seu trabalho especializado nas várias áreas
artísticas e culturais (artesão, artista plástico, cantor, poeta, entre outros).

3.4. Para este edital, CINEMA ITINERANTE é uma estratégia de política pública cultural que visa levar a experiência do cinema
a comunidades e regiões que possuem acesso limitado a salas de cinema convencionais. Por meio de um equipamento de exibição
de audiovisual, equipado com telão e som de qualidade, com o intuito de levar filmes de diferentes gêneros e estilos a locais
distantes, como áreas rurais, periferias urbanas e comunidades carentes, criando oportunidades para que as pessoas se engajem
com a sétima arte.

3.4.1. Os projetos para o cinema itinerante deverão apresentar propostas de no mínimo 10 exibições gratuita de filmes nacionais,
de caráter socioeducativo, oferecendo acomodações confortáveis para, no mínimo, 100 pessoas, tendo espaço destinado para
cadeirantes, possuir tela de excelente projeção e som de alta qualidade, iluminação apropriada e rampa de acesso para portadores
de deficiência, permitindo uma verdadeira experiência em conhecer e vivenciar uma sala de cinema, sendo 05 (cinco) na zona
urbana e 05 (cinco) na zona rural. Além disso, apresentar a rápida montagem e desmontagem da estrutura permitindo levar a
regiões e/ou localidades de difícil acesso.

3.4.2. É vedado o aporte na produção de conteúdo com proselitismo religioso ou político-partidário, manifestações e eventos
esportivos, concursos, publicidade, televendas, informerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo
audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de auditório ancorados por apresentador.

3.5. Os projetos para as OFICINAS DE CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NO AUDIOVISUAL deverão
enviar propostas que objetivam aperfeiçoamento profissional e técnico em diferentes segmentos do audiovisual e que podem
abarcar técnicas relacionadas à linguagem audiovisual e novas tecnologias, tendo como objetivo ampliar a capacitação
profissional em acessibilidade para cinema, TV, novas mídias e jogos eletrônicos, voltados para profissionais com menor ou
maior experiência no setor audiovisual, podendo também ser direcionados a públicos com menor contato com as técnicas e
tecnologias audiovisuais, tendo um perfil introdutório ao setor.

3.5.1. É vedado o aporte na produção de conteúdo com proselitismo religioso ou político-partidário, manifestações e eventos
esportivos, concursos, publicidade, televendas, informerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo
audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de auditório ancorados por apresentador.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação serão oriundos do Plano de Ação Nº 30882120230002-008137
– Ministério da Cultura / Fundo Nacional de Cultura / Lei Complementar Nº 195/2022 bem como o Decreto Federal Nº
11.525/2023.

4.2. Os recursos previstos neste Edital serão distribuídos para os seguintes objetos:

4.2.1. R$ 88.088,31 (oitenta e oito mil e oitenta e oito reais e trinta e um centavos) para produção de curta metragem, vídeo-
biografia, videoclipe, cinema itinerante e de rua e formação audiovisual

5. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS

5.1. Do montante previsto neste Edital 20% (vinte por cento) será reservado para pessoas negras, 10% (dez por cento) para
pessoas indígenas, 5% (cinco por cento) para pessoas ciganas e 5% (cinco por cento) para pessoas quilombolas.

5.2. As pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas que optarem por concorrer aos recursos reservadas concorrerão
concomitantemente aos recursos destinados à ampla concorrência.

5.3. Os recursos destinados a pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas aprovados nos recursos destinados à ampla
concorrência não serão computados para fins de preenchimento dos recursos reservados.

5.4. Na hipótese de não haver propostas aptas em número suficiente para o preenchimento de uma das categorias de cotas, os
recursos remanescentes serão destinados para as demais categorias.



5.5. Na hipótese de o número de propostas permanecer insuficiente para o preenchimento das cotas, os recursos reservados serão
destinados à ampla concorrência.

5.6. Serão adotados critérios diferenciados de pontuação para projetos inscritos por pessoa física ou por pessoa jurídica cujo
representante legal e responsável pelo projeto cultural seja mulher, pessoa LGBTQIAPN+, pessoa com deficiência ou membro
de povos e comunidades tradicionais de matriz africana.

5.7. No ato da inscrição, proponentes que optarem pelas ações afirmativas deverão preencher e enviar autodeclaração (Anexo II)
e estarão sujeitos a confirmação por meio de verificação da banca de avaliação dos projetos.

6. DO CRONOGRAMA

6.1. As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total responsabilidade do proponente acompanhar a
atualização dessas informações através site https://lagoaderoca.pb.gov.br/

ETAPA PERÍODO DURAÇÃO
Lançamento de Edital 01 de setembro 01 dia
Período de Inscrições 04 a 19 de setembro 15 dias
Análise dos Projetos 19 e 20 de setembro 02 dias
Divulgação do Resultado dos Classificados 21 de setembro 01 dia
Período de Interposição de Recurso 22 a 26 de setembro 02 dias
Divulgação do Resultado Final 27 de setembro 01 dia
Período de Habilitação de Projetos selecionados e assinatura
do Termo de Execução Cultural

28 a 04 de outubro 05 dias

Divulgação do Resultado dos habilitados 05 de outubro 01 dia
Período de Pagamento da 1ª parcela de Projetos Selecionados 09 a 11 de outubro 03 dias

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão inscrever-se neste Edital, na condição de proponentes, as pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito privado, com
ou sem fins lucrativos, de natureza cultural, com domicílio no município de São Sebastião de Lagoa de Roça e que satisfaçam
as condições de habilitação de que trata este certame.

7.2. Estão impedidas de inscrever ou participar de projetos as pessoas físicas ou jurídicas cujos membros sejam pareceristas
contratados para a análise de projetos neste Edital ou membros da Comissão de Coordenação, Execução e Fiscalização da Lei
Paulo Gustavo no município de São Sebastião de Lagoa de Roça.

8. DO VALOR PAGO AO PROPONENTE

8.1 O Edital Nº 003/2023 – EDITAL DONA ANA BOI DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, contemplará 11 (ONZE) projetos
na área do audiovisual.

8.2. O Valor a ser pago será de acordo com a categoria de inscrição do projeto, conforme a tabela a seguir:

8.2.1. Produção de vídeos biografias, trajetória de grupos, documentários curta metragem.

CATEGORIA PROPONENTE VAGAS VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

Documentário/curta metragem Pessoa Jurídica com ou sem fins
lucrativos e MEI

04 14.268,56 57.074,24

Vídeo-biografia Pessoa Física e Coletivo 03 1.500,00 4.500,00
Videoclipe I Pessoa Jurídica com ou sem fins

lucrativos e MEI
01 2.000,00 2.000,00

Videoclipe II Pessoa Física e Coletivo 01 2.000,00 2.000,00
Cinema itinerante Pessoa Física e Coletivo 01 14.988,75 14.988,75

Formação audiovisual Pessoa Física e Coletivo 01 7.525,32 7.525,32

O Total do fomento nessa ação será no montante de R$ 88.088,31 (oitenta e oito mil e oitenta e oito reais e trinta e um centavos).

9.3. O pagamento dos contemplados no edital será efetuado em parcela única, depositado obrigatoriamente na conta bancaria do
proponente (pessoa física ou jurídica).

9.4. No pagamento a pessoa jurídica a conta bancária deverá estar no nome da empresa. Para MEI – Microempreendedor
Individual será exigida a conta vinculada ao CNPJ.



10. DAS INSCRIÇÕES

A inscrição neste Edital é gratuita e deverá ser realizada de 04 a 19 de setembro de 2023, de forma presencial na sede da prefeitura
municipal, em formulário disponibilizado no site da Prefeitura https://lagoaderoca.pb.gov.br/.

10.2. No ato da inscrição, deverão ser anexados os seguintes documentos:

10.2.1. Formulário de Inscrição preenchido (Anexo I);

10.2.2. Plano de Trabalho para os projetos de curta-metragem, vídeo-biografia, videoclipe, cinema intinerante e formação
audiovisual, contendo descrição do objeto, cronograma de execução e estimativa de custos, conforme modelo disponível em
Anexo II;

10.2.3. Currículo e portfólio do proponente;

10.2.4. Declaração de Representatividade, quando se tratar de caso de grupos ou coletivos informais, conforme modelo
disponível no Anexo III.

10.2.5. Autodeclaração, quando se tratar de proponente optante por concorrer por meio das ações afirmativas, conforme modelo
disponível no Anexo IV.

10.2.6. A inscrição do proponente implicará na aceitação das normas e condições estabelecidas neste regulamento, em relação
às quais não poderá alegar desconhecimento.

10.2.7. Após a entrega do formulário e documentação, não serão admitidas alterações ou complementações no projeto.

10.2.8. Só será permitido apenas 01 (uma) inscrição por proponente nos editais da Lei Paulo Gustavo no município de São
Sebastião de Lagoa de Roça, caso haja duas inscrições do mesmo proponente será automaticamente desclassificado.

11. DA ANÁLISE DOS PROJETOS

11.1. Os projetos serão analisados por pareceristas nomeados exclusivamente para este fim, conforme comissão tecnica de
avaliação nomeada pela portaria nº00090/2023 de 28/08/20/3, que deverão atribuir nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para cada
projeto, de acordo com os critérios e pontuações abaixo relacionados.

ITEM CRITÉRIO NÃO APRESENTOU APRESENTOU
PARCIALMENTE

APRESENTOU
INTEGRALMENTE

01 Relevância Artística do Projeto 0,0 1,0 2,0
02 Viabilidade Prática da Proposta 0,0 1,0 2,0
03 Coerência da metodologia em

relação aos objetivos descritos
0,0 1,0 2,0

04 Currículo e Portfólio 0,0 1,0 2,0
05 Criatividade e Originalidade 0,0 1,0 2,0

11.2. Cada proposta será avaliada por 02 (dois) pareceristas e a nota final será obtida a partir do cálculo da média aritmética
simples entre as notas dos avaliadores.

11.3. Proponentes optantes por sistema de ações afirmativas receberão pontuação adicional de 1,0 (um ponto), acrescida à nota
de avaliação, devendo o resultado discriminar a pontuação adicionada.

11.4. Serão selecionados os projetos que receberem as melhores notas, cujos valores somados alcancem a partir das propostas
que obtiverem as maiores pontuações.

11.5. Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate beneficiará o proponente que tenha apresentado maior pontuação
nos critérios 4 e 5, sucessivamente. Persistindo o empate, será selecionado o projeto primeiramente inscrito.

11.6. Não serão classificados projetos com nota final inferior a 7,0.

11.7. Não serão selecionados artistas, grupos, espaços, agentes e iniciativas que não tenham apresentado prestação de contas,
relatório ou eventual devolução de recurso, quando for o caso, no âmbito da Lei nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc).

11.8. O resultado classificatório dos projetos será divulgado no site https://lagoaderoca.pb.gov.br/. Contendo nome do
proponente, nome da proposta, categoria, pontuação adicional e nota final.

11.9. Do resultado dos Classificados será facultada a interposição de recurso exclusivamente por meio de formulário especifico
disponibilizado para esta finalidade no site https://lagoaderoca.pb.gov.br/.



11.10. A Comissão de Coordenação Municipal da Lei Paulo Gustavo analisará os recursos interpostos e fará o julgamento dos
pedidos de reconsideração nos casos procedentes de reavaliação.

11.11. Caso a nota da iniciativa reavaliada seja inferior à nota inicial da etapa de seleção, será mantida a nota dada originalmente
pela Comissão.

11.12. Após analisados os pedidos de reconsideração, a Comissão de Coordenação Execução e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo
publicará no Diário Oficial do Município e no site https://lagoaderoca.pb.gov.br/. A homologação do resultado final, do qual
não caberá recurso.

11.13. Para fins de cadastro de reserva será elaborada lista de suplentes, observada a ordem de pontuação, podendo ser
eventualmente convocados em caso de desistência ou impossibilidade de assinatura do Termo de Execução Cultural do projeto
selecionado.

11.14. Não havendo número suficiente de vencedores no quantitativo previsto em qualquer uma das categorias, seja por critérios
técnicos ou por demanda de inscrições, a sobra dos recursos poderá ser remanejada para outra(s) categoria(s) deste edital,
aumentando o seu número de vagas ou até mesmo recalculando os valores para possíveis acréscimo, conforme o caso.

11.15. Os valores com obrigações tributarias, de acordo com as alíquotas previstas na legislação, vigentes à época do pagamento,
poderão ser retidos na fonte, incidindo sobre o valor bruto a ser repassado ao proponente.

12. DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. A Comissão de Coordenação, Execução e Fiscalização, responsável pela gestão deste Edital, será coordenada por
integrantes nomeados pelo Prefeito Municipal.

12.2. Os trabalhos da Comissão de Coordenação Execução e Fiscalização serão registrados em ata, a qual será assinada pelos
respectivos coordenadores e encaminhada a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça para a devida tomada de
decisão.

13. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

13.1. Após a homologação do resultado final, a Secretaria de Cultura convidará o Proponente do projeto para assinatura do termo
de execução cultural.

13.2. Além do termo de execução cultural devidamente assinado, o proponente deverá apresentar a documentação com data de
validade atualizada, para fins de instrução processual.

13.3. A não assinatura do termo de execução cultural e da documentação obrigatória fora do prazo estabelecido no cronograma
deste Edital ensejará na desclassificação do proponente.

13.4. No caso de envio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada, será solicitado o reenvio da documentação no prazo
de até 2 (dois) dias úteis.

13.5. O não envio ou reenvio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada ensejará na desclassificação do proponente e
imediata convocação de projeto suplente.

13.6. A comprovação de regularidade fiscal será obrigatória para a celebração do termo.

13.7. O pagamento será realizado em (2) duas parcelas, por meio de conta bancária corrente, não sendo aceita conta poupança.
A 1ª parcela será paga no mediante assinatura do termo de execução do projeto. A 2ª parcela será paga ao término da execução
do projeto.

14. DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

14.1. Os recursos do termo de execução cultural poderão ser utilizados para o pagamento de prestação de serviços; locação de
bens; remuneração de equipe de trabalho com os respectivos encargos; diárias para cobrir deslocamento, viagem, hospedagem,
alimentação e transporte; despesas com tributos e tarifas bancárias; assessoria jurídica, serviços contábeis e assessoria de gestão
de projeto; fornecimento de alimentação para a equipe de trabalho ou para a comunidade em que ocorrer a execução;
desenvolvimento e manutenção de soluções de tecnologia da informação; assessoria de comunicação e despesas com a
divulgação e o impulsionamento de conteúdo; despesas com a manutenção de espaços, inclusive aluguel e contas de água e
energia, entre outros itens de custeio; realização de obras, reformas e aquisição de equipamentos relacionados à execução do
objeto; e outras despesas necessárias para o cumprimento do objeto.

14.2. As compras e as contratações de bens e serviços pelo proponente adotarão os métodos usualmente utilizados pelo setor
privado.



14.3. O proponente será o responsável exclusivo pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos.

14.4. Nos casos em que o proponente celebrante do termo de execução cultural seja pessoa jurídica, seus dirigentes ou sócios
poderão receber recursos relativos à sua atuação como integrantes da equipe de trabalho ou como prestadores de serviços
necessários ao cumprimento do objeto.

15. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

15.1. O proponente que celebrou o termo de execução cultural prestará contas a Secretaria de Cultura, nos termos do Decreto
Federal nº 11.453/2023.

15.2. Os detalhes sobre os procedimentos de prestação de contas estão dispostos no termo de execução cultural.

15.3. A documentação relativa à execução do objeto e à execução financeira será mantida pelo beneficiário pelo prazo de cinco
anos, contado do fim da vigência do termo de execução cultural.

16. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

16.1. O proponente será o único responsável pela veracidade dos documentos encaminhados.

16.2. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicará na
eliminação da inscrição.

16.2.1. Caso comprovado o falseamento de informações após o repasse do recurso, o proponente sofrerá as sanções e penalidades
previstas no Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

17. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

17.1. Os proponentes deverão entregar juntamente com a ficha de inscrição e os anexos os seguintes documentos:

17.2. Proponente Pessoa Jurídica –
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ;
b) Cópia atualizada do contrato social ou estatuto e suas alterações;
c) Cópia do termo de posse do representante legal, ou cópia da ata que o elegeu,
d) Cópia da identidade e CPF do representante legal da pessoa jurídica;
e) Cópia do comprovante de residência do representante legal;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;
g) Certidão Negativa do FGTS;
h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;
i) Certidão Negativa de Débito Estadual;
j) Certidão Negativa de Débito Municipal;
l) Certidão Negativa de Falência e Concordata;
m) Cópia dos Dados Bancários (nome do banco, agência e conta corrente) da Pessoa Jurídica.

17.3. Proponente MEI – Microempreendedor Individual –
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ;
b) Cópia da identidade e CPF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;
e) Cópia do comprovante de residência do representante legal;
f) Dados bancários (nome do banco, agência e conta corrente) do proponente. A conta deverá, obrigatoriamente, ser vinculada
ao CNPJ.
g) Certificado de MEI – Microempreendedor Individual
h) Certidão Negativa de Débito Estadual;
i) Certidão Negativa de Débito Municipal.

17.4. Proponente Pessoa Física –
a) Cópia do documento de identidade:
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Cópia do comprovante de residência do representante legal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;
f) Certidão Negativa Estadual;
g) Certidão Negativa Municipal;
h) Dados bancários (cópia de comprovante constando nome do banco, agência e conta) do proponente, (cartão);



Parágrafo Primeiro: No caso de inscrições feitas por Pessoas Jurídicas, a conta corrente deverá estar no nome da empresa e no
caso de pessoa física a conta deverá estar no nome do proponente. Para o MEI será exigida a conta vinculada ao CNPJ.

18. DA CONTRAPARTIDA SOCIAL

18.1. Os proponentes contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser pactuada com a Administração
Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade
de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade.

18.2. Ao inscrever suas propostas, os proponentes estarão assumindo o compromisso de execução e exibição futuras para a
realização de seus produtos em Audiovisual, bem como disponibilização dos curtas-metragens, 23ídeo-biografias e videoclips
nas plataformas oficiais do município, dentro do prazo não superior a 30 de dezembro de 2023.

18.3. A logística para realização da exibição pública dos curtas-metragens, dos videoclips e dos 23ídeo-biografia serão de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer com dotação orçamentária vigente.

19. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

19.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente desta categoria poderão
ser remanejados para outra categoria, conforme as seguintes regras:

19.1.1 Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior pontuação geral;

19.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital
de Audiovisual.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão ter em seus materiais de divulgação as logomarcas da Lei Paulo
Gustavo, Secretaria de Educação e Cultura, Departamento de Cultura, Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça,
Ministério da Cultura e Governo Federal, conforme disponibilizado pelo Coordenação da Lei Paulo Gustavo no município.

19.2. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão fazer constar em seus vídeos, textos, imagens e instrumentos
congêneres de divulgação a seguinte citação: “Este produto foi realizado com recursos da Lei Paulo Gustavo, no edital DONA
ANA BOI DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL. Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022.
Operacionalização: Secretaria de Educação e Cultura, Departamento de Cultura, Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa
de Roça, ____de _____________ de _________.”

19.3. O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com cópias, serviços postais e emissão de documentos,
é de exclusiva responsabilidade do(a) proponente.

19.4. É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça o acompanhamento, a supervisão e a
fiscalização de todos os atos administrativos do presente Edital, podendo tomar providências em caso de eventuais
irregularidades constatadas a qualquer tempo.

19.5. Eventuais casos omissos constatados na fase de inscrição e análise serão resolvidos pela comissão de coordenação e análise
durante as reuniões para avaliação e julgamento dos pedidos de reconsideração.

19.6. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, na Lei Complementar
195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de
Fomento) e nas Leis Municipal nº 431/2011 e 433/2011 (Lei do Fundo Municipal de Cultura e do Conselho Municipal de
Cultura).

19.7. Dúvidas referentes a este Edital poderão ser esclarecidas através da Secretaria de Educação e Cultura.

19.8. Os anexos relacionados ao presente Edital estarão disponíveis no site https://lagoaderoca.pb.gov.br/.

São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 28 de agosto de 2023

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO
Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB



EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS
DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 – DONA ANA BOI
Formulário Padrão de Inscrição – Anexo I

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

TITULO:
ÁREA:
SEGMENTO:
MUNICÍPIO:

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
2.1. Pessoa Física

NOME:
CPF:                                                                   RG:
ENDEREÇO: Nº
BAIRRO:                                                                                       CEP:
CIDADE:                                                                        ESTADO:
TELEFONE:
E-MAIL:
REDES SOCIAIS:

2.2. Pessoa Jurídica
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
CNAE:
ENDEREÇO:                                                                                                  Nº
BAIRRO: CEP:
CIDADE:                                                                           ESTADO:
TELEFONE:
E-MAIL
REDE SOCIAIS:
SITE:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA PESSOA JURÍDICA
NOME:
CPF: RG:
ENDEREÇO:                                                                                                         Nº
BAIRRO:                                                                                       CEP:
CIDADE:                                                                        ESTADO:
TELEFONE:
E-MAIL:
REDES SOCIAIS:

3. EQUIPE PRINCIPAL DO PROJETO
NOME DO PROFISSIONAL FUNÇÃO NO PROJETO
1.
2.
3.
4.
5.

4. RESUMO E JUSTIFICATIVA DO PROJETO



5. OBJETIVOS DO PROJETO

6. ROTEIRO DO CURTA METRAGEM

7. CONTRAPARTIDA SOCIAL

LOCAL E DATA

NOME COMPLETO E ASSINATURA DO PROPONENTE



EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS
DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 – DONA ANA BOI

ANEXO II

PLANO DE TRABALHO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:

Nome do Projeto:
Categoria:

Período de Realização:
Locais de Realização:

METAS:

Nº METAS UNIDADE QUANTIDADE
01
02
03

ETAPAS:

ETAPA AÇÕES PREVISTAS PERIODO
Preparação / Pré Produção

Execução / Produção
Divulgação / Execução do Evento

Prós Produção / Encerramento

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIROS

ETAPA PERIODO VALOR R$
Preparação / Pré Produção

Execução / Produção
Divulgação / Execução do Evento

PLANILHA ORÇAMENTARIA

DISCRIÇÃO DA DESPESA QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT
UNIDADE

VALOR
UNIT R$

TOTAL R$

VALOR TOTAL DO PROJETO R$

São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, de   Julho   de 2023.

NOME E ASSINATURA DO PROPONENTE



EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS
DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 – DONA ANA BOI

DECLARAÇÃO DE REPRESENTATIVIDADE – ANEXO III

Nome completo CPF Rua/Nº/Bairro/Cidade

Nós, acima identificados, integrantes do grupo / coletivo

__________________________________________________, DECLARAMOS, para os devidos fins de direito, que

_______________________________________________________ fora nomeado e constituído REPRESENTANTE do grupo,

por intermédio da eleição dos seus componentes, podendo, para tanto, firmar compromissos, fazer acordos, receber pagamentos,

receber e dar quitação, utilizando o nome do grupo, enfim, praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho

desta representação, dando tudo por bom, firme e valioso.

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, de                      de  2023.

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

Assinaturas de todos os membros



EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS
DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 - DONA ANA BOI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL - ANEXO IV

Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-
raciais – negros ou indígenas)

Eu, ___________________________________________________________, CPF nº_______________________, RG nº
___________________, DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou
______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar
desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

NOME COMPLETO

ASSINATURA DO DECLARANTE



EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS
DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 - DONA ANA BOI

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - Anexo V

À COMISSÃO DE PARECERISTAS

Eu_________________________________________________________, portador do CPF __________________,
representante legal da Pessoa Jurídica de nome __________________________________________ e CNPJ
_______________________________, venho apresentar esse recurso junto à Comissão de avaliação designada pela
Secretaria de Cultura para o EDITAL ______________________ Nº ____/2023. A decisão sobre o objeto de contestação
é __________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________

(Explicar a decisão que está contestando). Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são:
______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________
__
Se necessário, anexe documentos no e-mail ou outras indagações que queira expor.
______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________
______________________

São Seb. de Lagoa de Roça (PB), ________de_________________ de 2023.

________________________________________________________________
Assinatura do(a) Participante (Similar ao documento de identificação)



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 00003/2023

MINUTA DO CONTRATO

CHAMADA PÚBLICA Nº 00003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00050/2023

CONTRATO Nº: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa
de Roça - Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CNPJ nº
08.742.439/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Severo Luis do Nascimento Neto,
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 0028 - Centro -
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CPF nº 028.377.614-51, Carteira de Identidade nº 2.274.649
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... -
......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na
...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de
Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Chamada Pública nº 00003/2023, processada nos
termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: EDITAL DONA ANA BOI DE FOMENTO AUDIOVISUAL numa homenagem
em memória da Lagoarrocense Ana de Sousa, que prestou um importante trabalho ao município de
São Sebastião de Lagoa de Roça. Foi professora, primeira vereadora e fundadora da Escola de
Artesanato que hoje leva seu nome. Dona Ana foi uma grande personalidade na cultura do nosso
município.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Chamada Pública nº 00003/2023 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.



Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça:
Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação serão oriundos do Plano de Ação Nº
30882120230002–008137 – Ministério da Cultura / Fundo Nacional de Cultura / Lei Complementar Nº
195/2022 bem como o Decreto Federal Nº 11.525/2023.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 3 (três) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições. Nesse sentido foram designados: DORIEDSON FARIAS COURA, SECRETÁRIO DE
EDUCAÇÃO, como Gestor; e HELTON PABLO MOURA SANTOS, Coordenador de Projetos, Programas e Eventos
Culturais, para Fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX
= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Esperança/pb.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, ... de ............... de .....

TESTEMUNHAS

_____________________________________

_____________________________________

PELO CONTRATANTE

_____________________________________
........

PELO CONTRATADO

_____________________________________
.........


